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Medidas legais de 5 de abril de 2022 
 

Extrato das publicações do Diário Oficial da União (DOU) de interesse do setor de TI 
 

Ato Normativo Ementa / Explicação 

 
Portaria MCTI nº 5.749, de 1º de 

abril de 2022 
 

Visualizar medida 

 

 
“Cria, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 
(MCTI) e de sua Política de Gestão baseada em redes, o Comitê 
de Especialistas em Tecnologia Social (MCTI)”. 
 
Explicação: o Comitê é um fórum de assessoramento científico 
e tecnológico de caráter consultivo, estruturado para possibilitar 
a participação social, por meio da colaboração de especialistas, 
a fim de subsidiar a tomada de decisão assentada em evidências, 
em avaliação de políticas e em cenários prospectivos. Para tanto, 
deve apoiar o Ministério, entre outros: (i) na promoção da 
integração dos esforços de pesquisa científica e desenvolvimento 
tecnológico; (ii) na definição de prioridades de pesquisa nessa 
área do conhecimento; e (iii) na articulação e integração de 
iniciativas de pesquisa, desenvolvimento científico, tecnológico e 
de inovação relacionadas a políticas desenvolvidas neste 
Ministério na área de tecnologia social. Será composto pela 
Secretaria de Pesquisa e Formação Científica, que o coordenará, 
assim como por representantes do Departamento de Ciências da 
Vida e Desenvolvimento Humano e Social; do Instituto Nacional 
de Pesquisas da Amazônia; do Museu Paranense Emílio Goeldi; 
do CNPq, da FINEP; e do o Instituto de Desenvolvimento 
Sustentável Mamirauá. Poderão ainda participar, na qualidade de 
convidados e sem direito a voto, cientistas e especialistas de 
notório saber, com experiência no tema e em áreas correlatas. 
Esta Portaria entra em vigor em de 2 de maio de 2022. 
 

  
Mensagens do Presidente da 

República nºs 171 e 176, de 4 de 
abril de 2022 

 
Visualizar medida 

 

 
Encaminha ao Congresso Nacional o texto dos seguintes 
Acordos/Protocolos: 
 
– Acordo de Cooperação Econômica e Comercial entre o 
Brasil e o Catar, assinado em Brasília, em 20 de janeiro de 2010; 
e 
– Texto da Emenda ao Protocolo de Montevidéu sobre o 
Comércio de Serviços do Mercosul, assinado em Bento 
Gonçalves, em 5 de dezembro de 2019. 
 

 
Instrução Normativa RFB nº 2.077, 

de 04 de abril de 2022 
 

Visualizar medida 

 

 
“Altera a Instrução Normativa RFB nº 2.065, de 24 de fevereiro 
de 2022, e as Instruções Normativas SRF nº 208, de 27 de 
setembro de 2002, e nº 81, de 11 de outubro de 2001, para 
prorrogar, excepcionalmente, prazos relativos à apresentação 
de declarações e ao recolhimento de créditos tributários 
apurados, relativamente ao exercício de 2022, ano-calendário 
2021”. 
 
Explicação: prorroga o prazo para apresentação da Declaração 
de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para 
31 de maio de 2022, adequando ainda o prazo para pagamento 
do saldo do imposto a recolher. 
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Solução de Consulta RFB nº 14, de 

29 de março de 2022 
 

Visualizar medida 

 

 
Assunto: IRPJ e CSLL. 
Ementa: Incentivos à pesquisa tecnológica e ao 
desenvolvimento da inovação tecnológica. Exclusão do lucro 
líquido. Patente ainda não concedida. 
 
Esclarece que a pessoa jurídica passa a ter o direito de realizar a 
exclusão do valor do incentivo fiscal relativo à patente, previsto 
no art. 19, §§ 3º a 5º, da Lei nº 11.196/2005, na determinação da 
base de cálculo do IRPJ (lucro real) ou da base de cálculo da 
CSLL (resultado ajustado), somente quando a patente for 
concedida, desde que cumpra os demais requisitos e limitações 
fixados na legislação de regência desse incentivo. Não flui prazo 
decadencial para a pessoa jurídica excluir o valor desse incentivo 
fiscal relativo à patente, enquanto ela não for concedida pelo 
INPI. A pessoa jurídica poderá realizar a referida exclusão 
somente no período de apuração em que a patente for concedida, 
desde que cumpra os demais requisitos e limitações fixados na 
legislação de regência desse incentivo. 
 

 
Portaria SOF/ME nº 2.929, de 04 de 

abril de 2022 
 

Visualizar medida 

 

 
“Estabelece procedimentos e prazos para a elaboração das 
propostas orçamentárias para o Projeto de Lei Orçamentária 
de 2023, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social da União, a serem observados pelos órgãos dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público da 
União e pela Defensoria Pública da União, e dá outras 
providências”. 
 
Explicação: prevê que a proposta orçamentária dos órgãos 
setoriais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do MPU 
e da DPU para o Projeto de Lei Orçamentária de 2023, no âmbito 
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, será 
composta pelas propostas qualitativa – atualização, inclusão e 
exclusão de atividades, projetos e operações especiais – e 
quantitativa – revisão da alocação de recursos, mediante 
preenchimento do valor físico e financeiro. O ato segue 
detalhando os procedimentos para elaboração de cada proposta 
e traz, em seu anexo a lista dos marcos temporais. 
 

 
Portaria MME nº 637, de 31 de 

março 2022 
 

Visualizar medida 

 

 
Institui a Comissão Permanente para Análise de Metodologias 
e Programas Computacionais do Setor Elétrico (Cpamp), com 
a finalidade de garantir coerência e integração das metodologias 
e programas computacionais utilizados pelo MME, pela EPE, pelo 
ONS e pela CCEE. Estabelece também à Comissão o dever de 
aprimoramento do sistema físico, metodologias e parâmetros, 
mecanismos de aversão ao risco, paradigmas e simulações. 
Além disso, define a composição e outras competências. 
 

Ato de Pessoal Objetivo 

 
Portaria CC/ME nº 319, de 4 de abril 

de 2022 
 

DOU 2 Extra A de 04/04/2022 
 

Visualizar medida 

 

 
Nomear: João Carlos de Andrade Uzêda Accioly para exercer o 
cargo de Diretor de Análises Econômicas da Secretaria 
Especial de Produtividade e Competitividade do Ministério da 
Economia (Sepec/ME), DAS 101.5. 
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Portaria SEPEC/ME nº 3.317, de 1º 

de abril de 2022 
 

Visualizar medida 
 

 

 
Designar: Marcelo Dias Varella para compor o Grupo 
Interministerial de Propriedade Intelectual, em substituição a 
Carlos Alexandre Jorge da Costa, como representante titular, 
representante do Ministério da Economia (ME).  
 

 
Portaria CC/MEC nº 320, de 4 de 

abril de 2022 
 

DOU 2 Extra A de 04/04/2022 
 

Visualizar medida 

 

 
Exonerar: Ilda Ribeiro Peliz do cargo de Secretária de 
Modalidades Especializadas do Ministério da Educação 
(MEC), DAS 101.6. 
 

 
Portaria SOF/SETO/ME nº 3.238, de 

31 de março de 2022 
 

Visualizar medida 
 

 

 
Designar: Ana Beatriz Sabbag Cunha para exercer o encargo de 
substituta eventual do Subsecretário de Assuntos Fiscais, da 
Secretaria de Orçamento Federal, da Secretaria Especial do 
Tesouro e Orçamento do Ministério da Economia, 
(SOF/SETO/ME), DAS 101.5.  
 

 
Portaria MEC nº 218, de 4 de abril 

de 2022 
 

Visualizar medida 
 

 

 
Nomear: Wagner de Paula Pereira para exercer o encargo de 
Coordenador-Geral de Desenvolvimento de Sistemas da 
Diretoria de Tecnologia e Inovação do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento para a Educação (FNDE), DAS 101.4. 
 

 
 

Observação: É possível ter acesso aos textos das íntegras das medidas por meio do link localizado abaixo 
da identificação de cada ato. 
 


